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PORTARIAS 

 
Portaria Nº. 005, de 30 de janeiro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA FUNÇÃO DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICA, NOS TERMOS DO 

ART. 11, INCISO I, ALÍNEA E DO ESTATUTO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas pelo art. 11, do Estatuto; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto, o qual 

confere a competência privativa ao Presidente do 

Conselho Diretor, o provimento dos cargos, os 

empregos e as funções públicas do Consórcio; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica NOMEADA a enfermeira ÂNGELA 

MARIA DA CONCEIÇÃO, CPF Nº 061.808.014-79, 

para ocupar a função de responsável técnica do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri 

Ocidental; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Sumé (PB), em 30 de janeiro de 2025. 

 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Presidente do Conselho Diretor 

 

 

Portaria Nº. 006, de 03 de fevereiro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 

SECRETÁRIO ADMINIST. /FINANCEIRO, NOS 

TERMOS DO ART. 10, §2º, DO ESTATUTO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas pelo art. 10, do Estatuto; 

 

CONSIDERNDO o disposto no Estatuto, o qual 

confere a competência privativa ao Presidente do 

Conselho Diretor, o provimento dos cargos, os 

empregos e as funções públicas do Consórcio; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica NOMEADO a pessoa de HELENO 

RAMOS DE SOUSA JÚNIOR, CPF Nº 025.709.274-

90, para ocupar o cargo de Secretário 

Administrativo/financeiro do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental; 

 

Art. 2º O(a) titular da pasta, indicado(a) acima, 

deverá cumprir com as obrigações impostas pelo 

Estatuto, pelo Protocolo de Intenções e pelas demais 

obrigações constituídas em Assembleia, bem como 

seguir as determinações hierárquicas fixadas pelo 

Presidente do Conselho Diretor, em harmonia com os 

demais integrantes da equipe administrativa, para 

permitir o máximo de eficiência na prestação dos 

serviços públicos geridos; 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Sumé (PB), em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Presidente do Conselho Diretor 

 

 

Portaria Nº. 007, de 03 de fevereiro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 

CHEFE DE NÚCLEO, NOS TERMOS DO ART. 10, 

§2º, DO ESTATUTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas pelo art. 10, do Estatuto; 

 

CONSIDERNDO o disposto no Estatuto, o qual 

confere a competência privativa ao Presidente do 

Conselho Diretor, o provimento dos cargos, os 

empregos e as funções públicas do Consórcio; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica NOMEADO a pessoa de ODAILZA DA 

SILVA RIBEIRO RODRIGUES, CPF Nº 045.345.974-

95, para ocupar o cargo de Chefe de Núcleo do 

Conselho Diretor do Consórcio Público Intermunicipal 

de Saúde do Cariri Ocidental; 

 

Art. 2º O(a) titular da pasta, indicado(a) acima, deverá 

cumprir com as obrigações impostas pelo Estatuto, 

pelo Protocolo de Intenções e pelas demais 

obrigações constituídas em Assembleia, bem como 

seguir as determinações hierárquicas fixadas pelo 

Presidente do Conselho Diretor, em harmonia com os 

demais integrantes da equipe administrativa, para 

permitir o máximo de eficiência na prestação dos 

serviços públicos geridos; 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Sumé (PB), em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Presidente do Conselho Diretor 

 

 

 

Portaria Nº. 008, de 03 de fevereiro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 

CHEFE DE GABINETE, NOS TERMOS DO ART. 10, 

§2º, DO ESTATUTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas pelo art. 10, do Estatuto; 

 

CONSIDERNDO o disposto no Estatuto, o qual 

confere a competência privativa ao Presidente do 

Conselho Diretor, o provimento dos cargos, os 

empregos e as funções públicas do Consórcio; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica NOMEADO a pessoa de LUISA 

MYLLENE FERREIRA DANTAS, CPF Nº 

151.926.154-37, para ocupar o chefe de gabinete do 

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri 

Ocidental; 

 

Art. 2º O(a) titular da pasta, indicado(a) acima, deverá 

cumprir com as obrigações impostas pelo Estatuto, 

pelo Protocolo de Intenções e pelas demais 

obrigações constituídas em Assembleia, bem como 

seguir as determinações hierárquicas fixadas pelo 

Presidente do Conselho Diretor, em harmonia com os 

demais integrantes da equipe administrativa, para 

permitir o máximo de eficiência na prestação dos 

serviços públicos geridos; 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Sumé (PB), em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Presidente do Conselho Diretor 

 

 

Portaria Nº. 009, de 03 de janeiro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 

CHEFE DE NÚCLEO, NOS TERMOS DO ART. 10, 

§2º, DO ESTATUTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas pelo art. 10, do Estatuto; 

 

CONSIDERNDO o disposto no Estatuto, o qual 

confere a competência privativa ao Presidente do 

Conselho Diretor, o provimento dos cargos, os 

empregos e as funções públicas do Consórcio; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica NOMEADO a pessoa de CRISTOVÃO 

FRANCISCO BRASIL JÚNIOR, CPF Nº 043.602.034-

38, para ocupar o cargo de Chefe de Núcleo do 

Conselho Diretor do Consórcio Público Intermunicipal 

de Saúde do Cariri Ocidental; 

 

Art. 2º O(a) titular da pasta, indicado(a) acima, deverá 

cumprir com as obrigações impostas pelo Estatuto, 

pelo Protocolo de Intenções e pelas demais 

obrigações constituídas em Assembleia, bem como 

seguir as determinações hierárquicas fixadas pelo 

Presidente do Conselho Diretor, em harmonia com os 

demais integrantes da equipe administrativa, para 

permitir o máximo de eficiência na prestação dos 

serviços públicos geridos; 

 

mailto:ciscosaude@hotmail.com


 ANO VI| Nº. 003 | SUMÉ (PB) – 04 de FEVEREIRO de 2025 

BOLETIM OFICIAL DO CISCO 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental 

 

 

Rua Vereador Elias Duarte, S/N – CNPJ (MF) 02.471.378/0001-07 – Sumé – PB  
Fone: (83) 3353.2700 – e-mail: ciscosaude@hotmail.com 

Acesse: www.cisco.pb.gov.br 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Sumé (PB), em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Presidente do Conselho Diretor 

 

 

Portaria Nº. 010, de 03 de fevereiro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 

CHEFE DE GABINETE, NOS TERMOS DO ART. 10, 

§2º, DO ESTATUTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas pelo art. 10, do Estatuto; 

 

CONSIDERNDO o disposto no Estatuto, o qual 

confere a competência privativa ao Presidente do 

Conselho Diretor, o provimento dos cargos, os 

empregos e as funções públicas do Consórcio; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica NOMEADA a pessoa de INGRID 

GLAUCIA NUNES DE FREITAS, CPF Nº 

089.277.334-01, para ocupar o cargo de chefe de 

gabinete do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Cariri Ocidental; 

 

Art. 2º O(a) titular da pasta, indicado(a) acima, 

deverá cumprir com as obrigações impostas pelo 

Estatuto, pelo Protocolo de Intenções e pelas demais 

obrigações constituídas em Assembleia, bem como 

seguir as determinações hierárquicas fixadas pelo 

Presidente do Conselho Diretor, em harmonia com os 

demais integrantes da equipe administrativa, para 

permitir o máximo de eficiência na prestação dos 

serviços públicos geridos; 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Sumé (PB), em 03 de fevereiro de 2025. 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Presidente do Conselho Diretor 

 

Portaria Nº. 011, de 03 de fevereiro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 

COORDENADOR (MED. VETERINÁRIO), NOS 

TERMOS DO ART. 10, §2º, DO ESTATUTO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas pelo art. 10, do Estatuto; 

 

CONSIDERNDO o disposto no Estatuto, o qual 

confere a competência privativa ao Presidente do 

Conselho Diretor, o provimento dos cargos, os 

empregos e as funções públicas do Consórcio; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica NOMEADO a pessoa de LUIS RICARDO 

BORGES MORATO, CPF Nº 893.355.704-00, para 

ocupar o cargo de coordenador (Med. Veterinário) do 

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri 

Ocidental; 

 

Art. 2º O(a) titular da pasta, indicado(a) acima, deverá 

cumprir com as obrigações impostas pelo Estatuto, 

pelo Protocolo de Intenções e pelas demais 

obrigações constituídas em Assembleia, bem como 

seguir as determinações hierárquicas fixadas pelo 

Presidente do Conselho Diretor, em harmonia com os 

demais integrantes da equipe administrativa, para 

permitir o máximo de eficiência na prestação dos 

serviços públicos geridos; 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Sumé (PB), em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Presidente do Conselho Diretor
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